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PROJETO DE LEI - LEGISLATIVO: 084/2026

Institui a realização de estudos, visando a 
implementação de uma campanha de prevenção 
aos acidentes do trabalho e doenças ocupacionais, 
no âmbito do município de Maracanaú, e dá outras 
providências.

A Câmara Municipal de Maracanaú Aprova:

Art. 1º - Fica após a realização de estudos, instituída no Município de Maracanaú, a 
campanha que visa a prevenção de acidentes do trabalho e doenças ocupacionais, a ser 
comemorada anualmente durante o mês de abril, com o objetivo de sensibilizar a 
população quanto à importância da prevenção dos Acidentes de Trabalho e Doenças 
Ocupacionais.

Parágrafo único: O símbolo da campanha aludida no caput deste artigo é "um laço" na 
cor verde.

Art. 2º - Durante o mês de campanha será divulgado os direitos assegurados pela lei de 
nº 6.514 de 22 de dezembro de 1977 alterando o Capítulo V da CLT (Consolidação das 
Leis Trabalhistas) relativo Segurança e Medicina do Trabalho, aprovada pelo decreto-lei 
nº 5.452, de 1º de maio de 1943 e pela portaria do MT (Ministério do Trabalho) de nº 
3.214 de 08 de junho de 1978, aprovando as normas regulamentadoras sobre 
Segurança e Medicina do Trabalho.

Art. 3º - O mês a ser comemorado anualmente passa a integrar o Calendário Oficial do 
Município de Maracanaú.

Art. 4º - As despesas decorrentes da implantação desta Lei correrão por conta de 
dotações orçamentárias próprias.

Art. 5º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.

Sala das sessões da Câmara Municipal de Maracanaú, 7 de Abril de 2026.

Assinado eletronicamente na data: 07/04/2026
pelo CPF: ***.911.593-** no IP: 192.168.131.91

Edízio Moreira da Silva
Vereador(a) - REP
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JUSTIFICATIVA

A implementação de uma campanha de prevenção aos acidentes do trabalho e 
doenças ocupacionais é de extrema importância para garantir a segurança e saúde dos 
trabalhadores do município de Maracanaú. A realização de estudos prévios é 
fundamental para identificar as principais necessidades e demandas da população, 
visando a elaboração de ações eficazes e direcionadas. Dessa forma, a presente 
proposta visa promover a conscientização e prevenção, contribuindo para a redução dos 
índices de acidentes e doenças relacionadas ao trabalho.

Câmara Municipal de Maracanaú

www.camaramaracanau.ce.gov.br/materias/13835
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